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ÓRGÃO DE PUBLICIDADE DOS ATOS DOS PODÊRES EXECUTIVOS E LEGISLATIVO 

MUNÍCIPIO 

DIA 
N.o 82 	 Goiânia, 19 de maio Ano 1965 

"LEI N.° 2.637, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1.964" 

"C4ace"à'e Título de Cidadão Gelaniense,  
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE-

TA E EU SANCIONO: A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.0  — Fica pela presente lei, concedido Tí-
tulo de Cidadão Goianiense ao Sr. FELISBERTO PE-
REIRA BRAGA, residente nesta Cidade. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 12 (doze) dias do mês de março de mil 
novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de O'iveira 
+José Luiz Bittencourt 
Genesco Ferreira Bretas 

Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N'.° 2.638, DE 4 DE MARÇO .DE 1.964" 

"Autoriza empréstimo rotativo mensal 
até o limite de Cr$ 140.000.000,00" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE-
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.0  — Fica o Prefeito Municipal autorizado 
a firmar contrato com qualquer estabelecimento de 
crédito desta Capital para a instituição de crédito ro-
tativo mensal das importâncias de Cr$ 7.000.000,00 
(SETE MILHÕES DE CRUZEIROS) destinados às des-
pêsas da Câmara Municipal de Goiânia e até Cr$ .. 
133.000.000,00 (CENTO E TRINTA MILHÕES DE 
CRUZEIROS), para as deszpêsas da Municipalidade, 
preferencialmente para o pagamento do funcicna:ismo 
público e operariado. 

§ 1.0  — O contrato a ser firmado não poderá 
sofrer alterações na primeira parcela . dêste artigo, 
seja qual fór ototal do crédito conseguido, devendo 
constar, obrigatoriamente as duas importâncias, no 
mesmo contrato. 

§ 2.° — A parcela destinada à Câmara Municipal  
pal será colocada em conta especial e à disposição 
do Legislativo Municipal, cuja movimentação será 
feita exclusivamente pelo Primeiro Secretáro e Con-
tador Chefe, em conjunto. 

§ 3.0  — Mensalmente, após o pagamento das res-
ponsabilidades da Câmara Municipal a la. SecretariE 
e a contadoria deverão, obrigatóriamente, apresentar 
o respectivo balancete para ser apreciado em Plenário. 

Art. 2.0  — O referido contrato deverá obede-
cer fielmente os dispositivos desta Lei sob pena de 
nu:idade. 

Art. 3.° — Em garantia do referido empréstimo 
a Prefeitura depositará, diàriamente, no estabeleci-
mento bancário contratante, todo o numerário pro-
veniente da arrecadação de tributos municipais. 

Art. 4.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua • publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

. GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 12 (doze) dias do mês de março de mil 
novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de ONveira 
José Luiz Bittencourt 

Genesco Ferreira Breias 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

LEI N.° 2.645, DE 16 DE MARÇO DE 1964 

"Prorroga período de isenção de impostos" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE-
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0  — Fica prorrogado o período de isenção 
de impostos concedido ao Sr. OSÓRIO VEIRA DOS 
SANTOS, referente ao imóvel sito à Rua 207, n.° 12, 
no Bairro de VILA NOVA, nesta Capital. 

Parágrafo Único — A isenção a que se refere o 
presente artigo será pelo prazo de três (3) anos, a 
partir do presente exercício. 

Art. , 2.° — Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
Goiânia, aos 30 dias do mês de abril de 'hum mil 

novecentos e sessenta e quatro. 
HÉLIO SEIXO DE BRITTO 

— Prefeito — 
Antônio José de Oliveira 

Sec. da Fazenda 
José Luiz Bittencourt - 

Sec. da Administração 
Genesco Ferreira Bretas 

Sec. da Educação 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

Sec. de Viação e Obras Pub. 

"LEI N.° 2.648, DE 7 DE ABRIL DE 1.964" 

"Concede título de Cidadão Goianiense" 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE-

TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.0  — Fica concedido, pela presente lei, o 

título de "Cidadão Goianiense" ao Sr. FRANCISCO 
BRAGA SOBRINHO. 

Art. 2.0  — Esta lei entrará em vigor na data de 
ia publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em con-
ario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 
mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito — 

Antônio José de Oliveira 
José Luiz Bittencourt 

Gnesco Ferreira Bretas 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.687, DE 1.° DE JUNHO DE 1.964" 

"Concede título honorífico de Cidadão 
Goianiense" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE-
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica concedido o Título Honorifico de 
Cidadão Goianiense ao Senhor ODILON SANTOS. 

_ Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.0  — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 5 (cinco) dias do mês de junho de mil 
novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
José Luiz Bittencourt 

Genesco Ferreira Bretas 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.730, DE 1.° DE JULHO DE 1.9 

"Coacede 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANIA. D 
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	1„-ew 

Art. 1.° — FICAM concedidos titultuÁle  
dãos Goianienses" aos Generais ARTHUR,DA CO 
E SILVA e CARLOS LUIZ GUEDES. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em tontráricp• 

"s. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,- 
 

GOIÂNIA, aos 6 (seis) dias do mês de julho de 
vecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO/"5 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
José Luiz Bittencourt 

Genesco Ferreira Bretas 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.789, DE 26 DE AGOSTO DE 1.964" 

"Autoriza alienação de terreno e dá ou-
tras providências" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE. 
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — FICA O CHEFE DO EXECUTIVO MU-
NICIPAL, autorizado a alienar o lote urbano situado 
na Av. Anhanguera esquina com a Rua Senador Jay=. 
me, no bairro de Campinas, desta Capital, com as sc.:: 
guintes dimensões: Pela Av. Anhanguera, 18, 25;" 
Pela Rua Senador Jayme, 13, 85; e de chanfrado 
28, com a área total de 340 m2. 	 • " 

Art. 2.° — A alienação ora autorizada será feita 
através de concorrência pública, por preço superior 
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 

Art. 3.° — FICA O PREFEITO MUNICIPAL igual-
mente autorizado a vender o material do prédio edifi_ 
cado no citado terreno, através de oferta ou proposta 
de compra, por preço estabelecido por uma comissão 
te funcionários da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, para êsse fim nomeada. 

Art. 4.0 	O numerário proveniente da aliena- 
ção do imóvel e do material das benfeitorias será apli-
cado inteiramente na desapropriação de cômodos no 
Super-Mercado da Vila Coimbra e em outras no mes-
mo prédio e suas imediações. 

Art. 5.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agôsto 
de mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
Francisco de Britto 

José Luiz Bittencourt 
Genesco Ferreira Bretas 

Aloysio Celso Ramos Jubé 
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Art. 	-- - Revogam-se as disposições em con- 	' 

tráijo 	„ 	 , . • 	• 	•  • 

GABINETE-,  DO 12REler.,1110 " MUNICIPAL .-' DE 
GOIANIA,:aos.20 (vinte). dias ,do,2mês de outubro 

:4,4; , 	HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
- 	 Prefeitd 

kAntônio :José, de Oliveira -1,  
•;1 	.Francisco de:BrItto- •-•••••', 

'.'Genesco ','Ferreira Bretãs 

, 	• .„ • , 
•;José (Luiz Bittencourt 

;,.. 	 ,Aloysio Celso.Ramos;lubé,;,,,., 
•••••&?*`',iX- 	 • •-•1,1'..y 14 	.2  

"LEI N.° 2.848, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1.964" '•
-1'41 	.4- • 	"/ 

.,'Transforma Rua' Residencial em .Co- 

mil novecentos e Sessenta "e quatro (1.064):, ' 

".‘•••• • 

,Aloysio Celso Ramos Jubé.'  

. 	 \, 	• :, 	 , 4 , 	..,,,- 
:',... 	4 i '4.; 	.‘, 	V' 	' ... 	. • .' 	.''''' 	.i 	7 	.- • • 	- 	''‘. 	. . 1.• 

"LEI N.° 2.843, DE •9 DE OUTUBRO DE 1.964" 

pais 
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•-,..."-', 	. - 	 - 
. 'Concecus Isenção de impostos 'munici- 

• que participaram de operações 

	

- 	, 	„,., • 	. 	,• 	. 

,• 	' ativas de guerra ou atividades de com-.  rio. 
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'• á•.. ; . 	•*/- ' ',HÉLIO 'SEIXO DE BRITTO. •••••• 	' 
;, •-:' i• ,..:: '. 	. 	,., ""...--"Prefeito, --= - 5..  
- -, 	.9.:- . 	--i 	• 	, . 	' ,.. , ;•-•• 	31 • ,o, - 	• 	. 	• .,..: 	—,...., 	, ...., ,,,. !-)• -̀;  t '‘Anteinià'joseíde Oliveira .'-•••••.--, f ' ''' t'  

4 r  	; .1  	..--1   `''José • Luiz. Bittencourt , •••,:---' f - - ,•- .., 
Genesco Ferreira Bretass.- '''•-• 
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1. ,,,,; 	• 	. 
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CAMARA'MUNICIPAL DE GOIÂNIA 'DECR.E-` 
TA •È EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI:" • -.2, • 

- • 	-• 	 ,1( 	, 	 • 	, • 	• • 	.14 
Fica pela .presente 	transformada ada 

em Comercial .a-Rua'- `:E7- continuação da Rua :P-25,-  
Setor dos Funcionários.:.;iy 	 • 

Art. '2.° 	Esta lei entrará em vigor na data',de 
sua publicação,' revogadat 2S 	 em contrá- 
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Art. 5.0  —A beneficiária terá o prazo de 5 (4 
co) anos, para o início da construção de seu hospi 
sob pena de reversão da citada- área a municipalida 

Art. 6.° —'É concedida à Associação a que se re, 
fere o artigo primeiro desta lei, isenção de tôdos es 
impostos municipais, taxas e emolumentos,. 

Art. 7.0  — Esta lei entrará em vigor na data de  
sua publicação, revogadas as dispOsições em contraí.. 
rio. 

TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.0  — Fica, pela presente lei, considerada de 

utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONA-
RIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
com séde nesta Capital. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 
mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO , 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
José Luiz Bittencourt 

Genesco Ferreira Bretas 
Aloysio Celso Ramos-Jubé 
Francisco de Britto 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Dg 
GOIÂNIA, aos 11 (onze) dias do mês de nõvembro dê 
mil novecentos e sessenta e quatro. (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito — 

Antônio José de Oliveira 
Genesco Ferreira Bretas 

Aloysio Celso Ramos Jubé 
Francisco de Britto 

`LEI N.o 2.863, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1964":45 
"Dôa área de terras". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E -EU' SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.0  — Fica doada ao Campinas Esporte 
Chib, para construção de 'seu estádio próprio, a área 
de terras da Praça T-22,- Setor`gueno, nas confluên- 
cias das Ruas T-51, T-52, T-29 e Avenida T-2. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0  — Revogam-se as disposições em coa-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 11 (onze) dias do mês de novembro d 
mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
Genesco Ferreira Bretas 

Francisco de Britto 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.865, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1.964% 

"Dôa área de terras". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.0  — FICA, pela presente Lei, doada $ 

área de terras existente na VILA SÃO JOSÉ, nas 
confluências das Ruas 610, 619 e São Jorge, ao MO*. 
TE CRISTO ESPORTE CLUBE, para construção de 
seu Estádio. 

Art. 2.° — Para a construção do Estádio, terá 1 
referida entidade o prazo de cinco (5) anos, sob pena 
de voltar ao patrimônio do município a área doa4 
pela presente lei. 

Art. 3.0  — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con 
rio. 

"LEI 2.861, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1964" 

"Faz doação de área de terra à Asso-
fiação dos Funcionários da Prefeitura 
Municipal de Goiânia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE-
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0  — Fica o Prefeito Municipal autorizado 
a doar uma área de terra, de sua propriedade, nêste 
Município, à Associação dos Funcionários da Prefeitu-
ra Municipal de Goiânia, outorgado a respectiva es-
critura. 

Art. 2.° — A área de terra a que se refere o ar-
tigo anterior, será destinada à construção de um hos-
pital para assistência hospitalar aos seus associados, 
funcionários da Prefeitura Municipal de Goiânia e 
Câmara Municipal de Goiânia e é inalienável. 

Art. 3.0  — A Prefeitura Municipal contribuirá 
na construção do hospital com a importância equiva-
lente a 1% (um por cento) da arrecadação mensal dos 
impostos municipais, durante 5 (cinco) anos, consig-
nando-se nos orçamentos, verba própria. 

Art. 4.0  — Concluída a obra, o Prefeito Munici-
pal fixará, através de Decreto Executivo, a contribui-
ção mensal da municipalidade, para a manutenção do 
nosocômio. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos dois 
(2) dias do mês de dezembro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1.964). 

MOISÉS LIMA 
Presidente. 

Confere com o original. 
Goiânia, 9/12/964. 

José Netto de Araújo 
Oficial Administrativo nível 7 

"LEI N.° 2.860, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1964" 

"Considera de Utilidade Pública a AS-
SOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE- 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 11 (onze) dias domês de novembro 
de mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito — 

., 	 Antônio José de Oliveira 
Genesco Ferreira Bretas 

Francisco de Britto 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.868, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1.964". 

"Modifica nome de Praça" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art. 1.0  — Passará a denominar-se "Praça 
SANTO AFONSO" a atual Praça da Bandeira, no 
Bairro de Campinas, nesta Capital. 

Art. 2.0  — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrá- 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE 
GOIÂNIA, aos 17 (dezessete) dias do mês de novem-
bro de mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
Genesco Ferreira Bretas 

Francisco de Britto 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.880 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1.964". 

"Eleva pensão de Maria Leonor de 
Azevedo". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art 1.0  — Fica elevada para quinze mil cruzei-
ros (Cr$ 15.000,00), a pensão de MARIA LEONOR 
DE. AZEVEDO; 

Art. 2.° — Fica o Prefeito Municipal autoriza-
do a abrir por Decreto Executivo, o crédito necessá-
rio para a cobertura da presente Lei; 

Art. 3.0  — Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação; 

Art. 4.0  — Revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos vinte e sete dias do mês de novem-
bro de hum mil novecentos e sessenta e quatro ... 
(27.11.1964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito — 

Antônio José de Oliveira 
Francisco de Britto 

Aloysio Celso Ramos Jubé 
Genesco Ferreira Bretas 

"LEI N.° 2.888, DE 20 .DE NOVEMBRO DE 1.964".' 

"Dá nova denominação à Rua", 

- A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.° — Fica denominada AVENIDA BER-
NARDO SAYAO, a atual Avenida FAMA. 

Parágrafo único — A denominação a que se re-
fere o artigo primeiro, será dada. ao trêcho compre-
endido entre a Avenida Marechal Rondon até a con-
fluência da Rua 504, com a Rua Pouso Alto, em Vila 
Operária. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de no-
vembro de mil novecentos e sessenta e quatro .... 
(1.964). 

HÉLIO SEIXO 'DE BRITTO 
— Prefeito 

Antônio José de Oliveira 
Francisco de Britto 

Genesco Ferreira Bretas 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.0  2.889 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1964" 

"Considera de utilidade pública" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0  — Fica pela presente lei, considerada de 
utilidade pública, a "Associação dos Servidores do 
Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás — 
ASDERGO". 

Art. 2.° — Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.° --- Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos vinte e seis dias do mês de novembro , 
de hum mil novecentos e sessenta e quatro 	 
(26. 11.1964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
Genesco Ferreira Bretas 

Francisco de Britto 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.919, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1.964". 

"Concede isenção de impostos de 
Transmissão Inter-Vivus". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 
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Art. 1.0  — Fica pela presente lei, isenta de im-
postos de Transmissão Inter-Vivus a COOPERATI-
VA DOS RODOVIÁRIOS LTDAf Na aquisição de um 
prédio para sua séde própria, no Bairro de Campi-
nas. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.0.— Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, os 19 (dezenove) dias do mês de dezem_ 
bro de mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito - 

Antônio José de Oliveira 
Genesco Ferreira Bretas 

Francisco de Britto 
Aloysio Celso Ramos Jubé 

"LEI N.° 2.923, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.964" 
"Disciplina Concessão". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1.° — Dentro do Regime ,de Autonomia do 
Município de oGiânia, fica autorizada à Firma Rodo-
viária de Goâinia, Ltda., sucessora de ALMEIDA, 
GARCIA & Cia. Ltda. atual concessionária da Esta-
ção Rodoviária de Goiânia, a concessão para explora-
ção dos referidos serviços, por vinte e cinco (25) 
anos. 

Art. 2.° — São revalidad4 para todos os efeitos 
da lei, tôdas as cláusulas do contrato assinado entre 
a Firma ALMEIDA, GARCIA & Cia. Ltda. com o Go-
vêrno do Estado de Goiás, a quatro (4) de julho de 
1.958 (mil novecentos e cinroenta e oito). 

Art. 3.0  — A Conressionária se obriga a fran-
quear aos Govêrnos do Estado e Munirípio, insta-
lações rondignas. e consideradas necessárias aos Ser-
viços de Poliriamento e Departamento Estadual de 
Trânsito. 

Art. 4.° — Faz parte integrante da presente con-
cessão, o inteiro teôr do Decreto n.0  248 (duzentos e 
quarenta e oito) de vinte e oito (28) de fevereiro de 
mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

Art. 5.0  — Fica facultada à Concessionária, na 
dependência de aprovação técnica da Secretaria Mu-
nicipal de Viação de Obras Públicas a ampliação do 
Prédio da Rodoviária ou construção de novas insta-
lações, estações on sub-estações, nos bairros, bem co-
mo odtras atividades de inetrêsse social, como postos 
de gaso:ina, hotel, garagem,.etc.. 

Art. 6.° — Não ocorrendo, findo o prazo de con-
cessão do art. 1.° (primeiro) desta lei, a renovação de 
contrato, aplicar-se-á o disposto no Código Civil Bra-
sileiro, no tocante às indenizações. 

Art. 7.0  — Esta le entrará em vigor na data de 
sda pdblicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

HÉLIO SEIXO DE BRITTO 
— Prefeito — 

Antônio José de Oliveira 
Francisco de Britto 

Genesco Ferreira Bretas 
Aloysio Celso Ramos Jubé  

"LEI N.° 2.932, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.964". 

"Cria órgão na Administração Mdnid.: 
• I •. 

-, 

cipal modifica cargos e dá outras pro.:, 
vidênciís". 	 ; N.,  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRE: 
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 	..» 

Art. 1.0  — Ficam criados o Departamento In. :s,^ 
dustrial e o Serviço do Patrimônio do Município, su- 
bordinados, 

 
 respectivamente à Secretaria Municipal-

de Vação e Obras Públicas e Secretaria Municipal da '':.; 
Fazenda. 

Art. 2.° — Ao Departamento Industrial do Mu-",' 
nicípio ficam subordinados os seguintes órgãos: 

a) — Oficina de Marcenaria e Carpintaria. 
b) — Indústria de Artefatos de Cimento e Con-

creto Armado. 
c) — Serviço 'de Asfalto. 
d) — Cemitérios. 
e) — Matadouros. 
Parágrafo Único — Instalada a Secretaria Mu- ■ ; 

nicipal de Saúde e Assistência, o serviço de Cemité-
rio a ela se subordinará. 

,Art. 3.° — Fcam, criados, pir lei, os seguintes 
cargos, que.passarão a integrar a respectiva Tabela 
do Quadro do Pessoal. 

I) — Diretor do Departamento Industrial, CC-2. 
II) — Chefe do Serviço do Patrimônio, CC-3. 
Art. 4.° — Ficam 31 (trinta e um) cargos de 'Pro-

fessor Secundário nível 5 (cinco) transformados em 
31 (trinta e um) cargos de Professor de Ensino Mé-
dio nível 7 (sete). 

Art. 5.° — Ficam transformados 2 (dois) cargos 
de Contador nível 13 (treze) constante da Tabela Dl 
anéxo da Lei n.° 2.064 de 2019162, em 2 (dois) car-
gos de Assistente de Administração nível 10 (dez), 
que passarão a integrar a Tabela IV anéxo "E", da 
Lei n.° 2.805, de 28 de agôsto de 1.964. 

Art. 6.° — Fica transformado 1 (um) Chefe de 
Gabinete do Prefeito CC-4 em 1 (um) Chefe de Gabi-
nete do Prefeito, CC-3, integrante do anéxo "C", do 
artigo 1.0  da Lei n.° 2.805, de 28 de agôsto de .. 
1.964. 

Art. 7.° — A letra "C" do artigo 1.° da Lei n.° 
2.805, de 28;8164, passa a ter a seguinte redação: 
"Chefes de Gabinete, CC-3 Cr$ 100.000,00. 

Art. 8.° — Ficam elevados 2 (dois) cargos de 
Inspetor Escolar do nível 8 (oito), para o nível 9 
(nove). 

Art. 9.° — Fica criado o Serviço de Farmácia 
do Município, subordinado à Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência. 

Art. 10° — Fica criado o cargo de Comissão 
(CC-2) de Chefe do Serviço de Farmácia. 

Art. 11 — O Prefeito baixará instruções para o 
funcionamento do Serviço de Farmácia, abrindo, me-
diante decreto executivo o necessário crédito para 
sua eexcutição. 

Art. 12 — Ficam criadas as seguintes Secções 
na Secretaria da Fazenda: 

a) — Secção de Crédito e Contrôle da Contribui-
ção de melhorias: 

• 0 
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... ' 'GABINETE i• DO, . PREFEITO . MUNICIPAL 'DE \: „ -:,Àre..4,_,-.3§5.79als'2,,,p-oa.  linha r de frente; dividindo com.  

• ' • 	 '• 	 • a Reá 'Ai' Anhanguerd:•2-..710.02m.: Pela linha . que divije 

' ''• GOIANIA; :aos 31 : (trinta '• e 'um) ••chas dowles. de,  de- . , 	. 	.. 	 • com O "lote .90-02--94:=124,'  39.50 'n-.1.'"Pela • linha -que-  divide 

'. '' zembro de mil novecentos o sessenta e quatro (1 . 964)..- com 
,,c,;:lote.-128 -.j39,50..:m. Tela ...linhk,-de fundo. dividindo 

• :.,• . 	- - 	• 	: 	"•-'• 	,.: 	 '' -f  '''' 	̂•,•;;;' ' ---/•::••• 	-"- ''''''":""'' 4  '•,/ 	-"" 	com -o,  lote .138 --10 03 •rn - '''', '' .:,' ' " • :".- " "":•'• :'''' "•' ;1.  

, • ' 

• \ 
13) ; — Secção- de. Reclamações; 	'e 	• '-,•• ç- 	• •• 	„ 	• 	I • • °- 

..Secção de 	
• Créditos. 	5,  • . 	

,,J 	
, 

' Hélio 'Seixo de .‘"Brittt' 
• 

, i • 	. 	, , 	,„,. 	. 	, • 	 /. 	-.) ' ' .- -Prefeitol,  :,. - r - F. , -,» .,.; • , , 	
-  

. . •,• 	' Y 	'-‘, 	. .„. 	4 	. 	, 	•• 	• . 	,, 	, 	,  	,... 	.  
 

.., 	• 	• 
/ .:. , • 	 ..:. 	, ■ .. ..:: ■ *Francisco de Britto :" • . •- 

• • ' '-- • DECRETO `N° 54 ." " ." V  . 

	

.,..,' 	

• .  Secret. .. AC de Administração 	 'A 	... ',- r.; 	-,̀.,,, '' i'  '‹ 	• .., 	■ --: .._ , ',... i' .,, ., .,„. .... 
), ,y1 • : 	: 	 . • è? 	r.  .. 	; .. . 	' ,..?:Álsittnio José ••cle :Olivelra-1•N•,. 	„•.:• 	--.'.'"- • 

,, • ,, 

i . .. •, 

:',1 	 .„,:.:/-; ; :r 	,.. 	 Nomeia ,funcionário. e,

•  

'  	
,1 .. , ..•••-. •• '•,, • • 	 •,?? ri ,i ;7,',;..  z . . ,s 	. -'•\ ' '7`,".,V.; 	

'''.. Zé-6: . m. • 'de Fazenda 

	

- • . • ' • - •. 	'':',..,r‘•''•:".." o. • 
-• 	 , ..:1--. 	„ 	. 	,. • 	•• ,.. 	' ...-v. 	',_ •:`, 

. . 

	
Aloysio Celso ` Ramos Jubé .. 	("--, • • 	

: ,: 
O Prefeito Municipal,  de Goiânia, no uso -de suas atri.--  • ." • • 	 .. ... 	

,t. 	

, -..... 

• .,buições'  legais, resolve:nomear o Sr. ELTON JOSÉ.DE .AZIDN.•  • . . ik- • --:Sp.e:-M•.. ."9:,-;,4li•eas "  ,:..• ,,,, 

	

VEDO .FERNANDES :para,:r.em • caráter •efetivo, 'exercer,  as 1.-, - - .Geneseo .Ferreira ''Breti;.s • .,.: •-, 	 .... 	
..-.."' •-; '-• 

/unções do cargo de • Inspetor de - Rendas nível-12. con 	", '.-Sec..M. -de. Educação --e CultUra, 	
' ,, '- 

tante do •Quadro _único de Pessoal ,,,(Tabela 'IV, ; a 'partir . :. ', ,,.. -,,., ír....:•, ;:,. i,,,i40,„.„,.EiJ6í,,. jai,oby„,_ ,•,. .. •.,., ...4•_.„._ -e-  , - i*  .,; .., •. : . ,, , .4. "-, )4 	4 . . ir ., , 1,ve).... • 	(- 	-- -, • .. - 	•• s 

NP 417/64"  e. , 
.'•'-- 

	

	• 

 

Gabinete do 'Prefeito Municipal de 'Goiânia:,  aos -.Vinte 

e - seis. dias dá 'mês de fevereiro de 'mil 'novecentos -:e s:..s•-  

.. • 
	 .: • ...,- 	

, :. .".,••••,./!•,". -. ," "Estabelece• ..nova,  -;tarifa ',para 'transporte cole- 

	

,..„,,,„,..„. 	,  

senta ..e quatro (26.2.964). -., 	
" • "'Lin? urbano''.. -1  ','" --... • •." '-: , 	". •"1" 	.- -• . 	

. , 

Hélio Seixo .de Brittd.," •".",,,' 	 .. 	 ".•• • • , O PrefeitO Municipal • de Goiânia,".no..uso de suas atri- 

. 

. .Prefeito 	" .-,--• . '-.- ''' '' j - 	
, • ,: 	 buições legais, -tendo em vista os pareceres ,constantes dos 

. - 	 .. 	_processos .n.°5 3614, 3615 e 3616 de 21 de .novembro do 

Antônio Jossê''-de • Oliveira 	' ).- .- 	
.....: ,, corrente 'exercício,• em que as emprèsas de Transporte Ur- 

Secretário 'de " Fpzenda ,.• , ' .-.. i•:. --,-.,..,,,, 	
'''" ' bano -Jussara -Ltda.: .-Emprésa `Viação rSta. :  Luzia Ltda., e 

José Luiz Bittencourt -, 	 ' '1: 
. „ • 	 Eitpresso '/.:Ita: 'Luiza 'S.A.; solicitam majoração no preço 

Secretário da .Administr,açã,a ' ,• . r , 	 . . .,_ , 	 de- Pass'agéits. `  • i-  ' .• e-,-:;"-..-,..-  •...• 	.. r-  • • • 

de ta data. 	: .•• 	 , 	 . 	 • 	 , 	r`.4.• 

. . 	. . , 	 . 	 -:, • ,,,, 4.,---0 	kl '  '" 

, 	, 

 

DECRETA 	-.:,-'..i'-,1„,',"; .„.1,‘,--,1--'''  '' i  ": '.....". 	 -- -'.' '1 	* 	- ' . 7' ' 	. 

.• l'' ..... '. '" DECRETO N.°  330 .;'.: 	' ' •' 	 ' .'"". -,Art.V 1.°::.--'-  É 'fletida .a '''t;arifa para 4:•  transporte'  coletivo 

, . „ • 	 .. 	 . -- 	 .e,  • 	
" 'urb.ano - do Município de '0•011hila em ;Cr$ 80.00 (oitenta 

' ` . 	 "Nomeia funcionário. -,., ,S 	 • s'': 	 " crurAros)::— , A .1. 7 f.,• •,, ,. '.....r( . •, .,- 	",-. • ., 	,. ••• ' ':- - 
• • Art. 2.°  - Este'  decreto entrará em•  vigor -si partir de 

' O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas atrio.  •zero:Nhora-do dia 10 de dezembro de 1964,,,,Jevogadas as 
buições legais, resolve nomear o Sr. ria-PAS  RUIZ DE disposições em contrário-, ,- 	 • 	 . . 	 --' 	 , 

ALENCAR para, , em caráter efetivo. exercer as ---,funções . 	 'Gabinete do Prefeito ,Municipal de 'Goiânia, aos dez 
do cargo de Fiscal Lançador nível-9, constante do Quadro •dias - do'  mês de dezembro de mil novecentos e sessenta e 
Único de Pessoal (Tabela IV). a partir de 16 de outubro quatrp (10.12.64), 	 , 	

. 1\ 	 • 

de 1984. '. 	
- 	 Hélio Seixo de Britto • 	

• • , 

. 	 ., 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos de.*  " 	
Prefeito Municipal -•'."1,,,,,  

".,---.:-.,•,. 

zesseis dias do mês de outubro de mil 'novecentos e ses-  -. s Francisco .de Britt.. -•■ - • 

senta e quatro (16.10.984).-. 	, t,s- 1,,i, -•\......,. .." 4 	
•• 	

Secretário 	 4 
	.... 

	

_. 	• i .  



;ir 

19 de maio de 1965 DIÁRIO DO MUNICIPIO Pághia., '"°""""•--- evnie.  

DECRETO N.° 420 

Nomeia funcionário. 

O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas atri-
buições  legais, resolve nomear o Sr. FLAVIO IVO BEZER-
RA, Oficial Administrativo nível-7. para exercer a função 
giatificacia de Chefe do Serviço -de Pessoal, constante do 
Quadro Único de Pessoa] (Tabela 1V), a partir de  22 de 
dezembro de 1964. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos vinte 
e um dias do mês de dezembro de mil novecentos 
senta e quatro (21.12.1964). 

Hélio Seixo de Britto 
Prefeito 

Francisco de Brito 
Secretário de Administração 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 

PORTARIA N.° 3/65 

"Faz proibições com base no Código Nacional de 
Trânsito. Regimento Interno da Prefeitura, e dá 
outras providências". 

O 'DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSITO DE GOIANIA, Capital do Estaco de Goiás, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o Art°. 75° 
(itens 1 e 2) e  seu parágrafo Único: Art.° 43° (itens 1 e 
2); Art.° 43° (itens  1 e 2); Art.° 85° e 86° do Código Na• 
cional de Trânsito (Decreto—Lei N 3.651, de 25/9/1941), 
e Art.°. 64 (itens I c III) do Regimento Interno da Prefei-
tura (Seção VII DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSITO, itens I e III), RESOLVE proibir o Em-
placamento de veículos que não atendam as  exigências 
previstas em lei, cujos dispositivos se transcrevem abaixo, 
em seu inteiro teor para que se não a- egue ignorância. 

I — CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO 

"Art°. 75 — Depois de vistoriados  os veículos  refe-
ridos nos itens I II do Arto. 43°. e c e efetuado o paga-
mento da licença,. taxas e emolumentos a que estiverem 
sujeitos serão os  mesmos emplacados para fins de iden-
tificação com o número correspondente à licença para 
trafegar e  registrado, obrigatóriarmnte, na repartição de 
trânsito com jurisdição no Município". 

"Parágrafo Único — Da licença e do registro consta-
rão o nome e a residência do proprietário, o local onde é 
guardado o veiculo suas características  essenciais (fôrça 
em cavalo—vapor, tonelagem e lotação, espécie, categoria, 
tipo da construção fabricante, número do motor e côr 
da "carrosseric". No caso de mudança de local onde é 
depositado ou guardado o veículo, o proprietário deverá 
comunicá-la à repartição de trânsito, dentro de 48 horas". 

"Art 0 . • 43° — São considerados ve'culos automotores: 
1 — Os automóveis, Caminhões e auto—ônibus; 
2 — As motocicletas, com ou sem si•-2.1 e-2--car e simi- 

lares". 	 . 
Art°. 85° — As placas  dos automóveis, de uso particu-

lar obedecerão, em todo o Brasil, as seguintes prescrições: 
.— a dianteira terá estampados em preto sôbre o fundo  
alaranjado. o número da licença, o nome do município e 
a indicação do Estado: a traseira te:á uma parte perma-
nente, da mesma côr da dianteira, na qual serão estam-
pados, em preto_ o número da licença e a indicrção do Es-
tado e superposta, uma plaqueta removível côr variável 
;-nualmenle indicando o ano do registro, com as dimen-
sões de 3,5 cm por 15cm." 

Art°. 86°. — As placas dianteiras e traseiras dos veí-
culos de passageiros e frete, de qualquer categoria, e dos 
de carga e frete ou particulares, obedecerão nos mesmos 
modelos dos de uso particular. Em todo o Pais, a parte 
permanente destas placas será côr escarlate, com as ins-
crições brancas, variando a cor da plaqueta superposta." 

REGIMENTO INTERNO DA PREFEITURA: 
(Secão VII DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRANSITO Itens I e 

"Art°. 64 — Ao Serviço de Licenciamento de V compete: .0 • s 	Verificar se os veículos aten;:em às especiLicagSaa, 
de ordem técnica exigidas, teimo em vista o Conf õr segurança dos que deles se utilizarão; 
• IlI — .prover  os veículos  licenciados, para fili",dd dentificação, de placas dianteiras e trastlias cuja fei 
deverá estar rigoio.ssmente de acõrdo com as de.errairtab, 
ções do Código Naciónal de Trânsito." 
2) DETERMINAR aos senhores emplacadores que xtãx; 
crem, em nenhuma hipótese, sob pc.na cie incorrereM tzt2" penalidades disciplinares, placas apresentadas dile 
mente pelos proprietários de veículos, sem que as mes 
sejam depositadas na Seção com1e:en e do Departamalto  
Municipal de Trânsito, inclusive as placas. encomendadaj 
pelos contribuintes do Município n-.ediante AutoziZag0 
Oficial e Confeccionadas ou compradas em Firmas espe. cializadas 
3) DETERMINAR aos senhores emplacadores que , reco. 
lham as  Placas velhas substituidas por novas placas 
Depósito existente para este fim no Departamento Murd4 
cipal de Trânsito, sob. pena de inconerem em penalidadei 
previstas no  Estatuto do Funcionalismo do Município; 

. 4) DETERMINAR aos funcionários  municipais  encarrega-dos  do Serviço de Emplacamento que prestem informações 
corretas às partes. auxiliandv-as no encaminhamento de seus processos inclusive junto à Seção de Trânsito do Es.. lado se for o caso, sem lhes exigir qual quer g atificaçõei. 
ou pagamento, além das despesas  relativas aos impostos 
taxas devidos aos cofres municipais. 
5) — Esta Portaria entra em vigor a partir da presen 
data. 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRANSITO DE GOIANIA, aos 26 (vinte e seis) dias  do mês  de Fevereiro de mil novecentos e sessenta e cinco 
(26-2-1965). 

ITAMAR MARTINS FERREIRA 
DIRETOR 

PORTARIA N.° 292 
Designa Junta Médica 

O Secretário Municipal de • Administração. no uso de■ 
suas atribuições legais. tendo em vista o que consta do ,  
processo n.° 3502/64, .resolve designar uma junta médi 
composta dos Srs  Drs. OMAR CARNEIRO, LUIZ AMA; 
ZONAS, ARNALDO VELASCO, e como suplente. se neccr 
sário. o Dr. ISMAR DUTRA para, sob a presidência do 
Primeiro, proceoer a um exame de saúde na pessoa do Sr. 
JOÃO BAPTISTA DE SOUSA. 

CUMPRE—SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração."( 

aos trinta dias  •do mês  de dezembro c:e mil novecentos e 
sessenta e quatro (30.12.1964). 

Francisco de Britto 
Secretário dP Administração 

"LEI N.0  2.848; DE 2 DE DEZEMBRO DE 1.964" 
" "Transforma Rua Residencial em Comercial 

A Câmara Municipal de Goãnia decreta  
eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.0  — Fica pela presente Lei, transformada era 
Comercial. a Rua "E", continuação  da Rua P-25. Setor dos 
Funcionários. 	 • 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de MS 
publicação, revogadas as  disposiçõcs em contrário. 

Câmara Municipal de Goiânia, aos  dois (2) dias  do 
mosc de dezembro de mil novecentos e sessenta e quatro 
(1984). 

Moisés Lima 
Presidente 
Confere com o original. 
Goiânia, 9.12.964. 
José Neto de Araújo 
Oficial Administrativo nível • 7. 

e scs." 
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